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8.016 , de 29-9-1945 —  Estende ao M . da Aeronáutica, 
os dispositivos constantes dos decretos-leis n s . 5 .749  e 
6 .750-44 . (D .O . 2-10-1945).

8.323-A , de 7-12-1945 —  Reorganiza o D .A .S .P .  e 
transfere para o D . F . C ., o Conselho de Administração de 
M aterial e a Divisão de M aterial do D A S P . ( D.  O.
11-12-1945) .

9 .170, de 12-4-1946 —  Dispõe sôbre obras novas por 
conta dos cofres públicos, e dá outras providências. (D .O . 
14-4-1946) .

9 .782 , de 6-9-1946 —  Extingue, a partir de 1947, o 
“Plano de Obras e Equipam entos” , dispõe sôbre sua exe
cução no atual exercício, modifica o Orçamento Geral da 
República para 1946. ( D .O . 10-9-1946).

D E C R E T O S
11.101, de 11-12-1942 —  Aprova o Regim ento do D  A. 

S .P .  ( D .O . 17-12-1942). Ver os Decs. ns. 20.489-46 c
20.678-46.

19.815, de 16-10-1945 —  Regulam enta dispositivos do 
decreto-lei n.° 6.144-43, que institu iu  o Plano de Obras e 
E quipam entos. (D .O . 18-10-1945).

20.489, de 24-1-1946 —  D á novo Regim ento ao D .A . 
S .P .  (D .O . 1-2-1946) —  Retificado pelo decreto número
20.678-46.

20.678, de 27-2-1946 —  R etifica o Regim ento do D . 
A .S .P .  (D .O . 1-3-1946).

C IRCULARES
DR-203, de 23-12-1940 —  Plano de controle das ativi

dades relacionadas com a construção e reconstrução de 
edifícios públicos. (D .O . 26-12-1940).

PR-3, de 20-4-1944 —  Normas referentes a obras em 
edifícios públicos a cargo dos M inistérios civis. (D .O .
24-4-1944).

NOTA —  Atendendo a que o objetivo visado com a pu
blicação destes Em entários é o de oferecer, não apenas a 
legislação em vigor, mas tam bém  aquela que forneça ele
mentos para o estudo da evolução histórico-legal dos assun
tos abordados, foram incluídos certos atos já  revogados, de 
interesses apenas histórico.

PESSOAL

Estabilidade e seu alcance

V[ '  stabilidade é constância, duração, firmeza, fixi- 
dade. D eixam os de parte, porém, êste seu 

sentido fisiológico e exam inem o-lo o no ponto de 
vista legal ou, melhor, técnico-constitucional.

N os lim ites das leis ordinárias que a esboçaram  
e estabelceram , e, mais tarde, em face dos precei
tos constitucionais que a consagraram, estabilidade 
é a garantia de continuidade do funcionário nos 
quadros dos serviços públicos.

Conferindo-lhe a qualidade de estável, coloca-o 
a lei ao abrigo da dem issão arbitrária, ao m esmo 
tem po que lhe põe ao alcance tôda a série de direi
tos e vantagens atribuídos ao pessoal perm anente 
a serviço da U nião .

Ensaiou-a, no alvorecer da República, o D ecre
to Legislativo n.° 117, de 4 de novem bro de 1892, 
ao estabelecer que som ente após dez anos de exer
cício adquiriria o funcionário direito à aposentado
ria (ar t. 3 .° ) .  Ensaiou-a, dizem os bem, porquan
to a êsse tempo, isto é, durante a vigência dêsse 
dispositivo, é que, a mêdo embora, surgissem in
terpretações neste sentido.

Vários anos depois, a Lei Orçamentária número 
2 .9 2 4 , de 5 de janeiro de 1915, adotando êsse 
m odo de entender e aplicar o referido preceito, dis
punha expressam ente:

O funcionário ou em pregado público federal, salvo os 
funcionários em  comissão, que contar dez ou mais anos 
de serviço público federal sem te r  sofrido penas no cum 
prim ento de seus deveres, só poderá ser destituído do m es
mo cargo em  virtude de sentença judicial, ou m ediante 
processo adm in istra tivo .

Assim tam bém  dispôs a L ei por igual orça
mentária, n.° 3 .0 8 9 , de 8 de janeiro de 1916, man-

J .  A .  d e  C a r v a l h o  M e l o

dando, por via de dúvida, incorporar aquela e ou
tras normas à legislação ordinária perm anente em  
vigor (art. 132) . N o ano seguinte, a sua vez, rea
firmava o princípio a Lei n.° 3 .2 3 2 , de 5 de janeiro 
de 1917 (art. 1 3 8 ) .

Duas, como se vê, as restrições expressas à aqui
sição dêsse direito: —  o exercício de cargo pro
vido em comissão, e a incidência em sanção disci
plinar.

A propósito de funcionário em comissão, exam i
nando caso concreto, disse o Supremo Tribunal 
Federal, em Acórdão unânime, de 1 de julho de 
1925.

. . .  na técnica vulgar e na jurídica, em pregado em  co
missão é:

a )  o que é encarregado de certas funções especiais e 
tem porárias; ou

b)  o que é investido de jurisdição ou atribuição extra
ordinária sôbre certas m atérias ou objetos, como exetnpli- 
gratia, os empregados incumbidos de inspecionar ou fisca
lizar certos serviços, de tom ar contas e outros funcionários 
de exercer jurisdição fora dos respectivos têrm os ou comar-

♦ cas etc . (V ide D icion. de L ittré , Aulete, M orais e Dom in
gos Vieira, verbis commissaire e comissão, bem  como o 
Dicionário Jurídico, Pereira e Sousa, verbo comissão, Pan- 
dectas Belgas, vol. 21, verbo commissaire, n.° 2, pág. 2 e 
vol. 20, verbo commissaire, ns. 1 e 2, págs. 945; Pandectes 
Françaises, R epertoire, vol. 33, verbo Fonctionnaire P u 
blic, n.° 169, pág. 430 e Garnier Pages —  D ictionnaire Po- 
litique, verbo commissaire, págs. 240, edição 1 .8 4 8 )” .

A punição disciplinar reduzia-se, com o se reduz, 
a sim ples questão de fato.

A referência a “sentença judicial” ou, melhor, à 
destituição “em virtude de sentença judicial” ali 
figurava, talvez, atendendo a técnica legislativa;
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compunha o dispositivo, dava-lhe plenitude de for
m a. E ’ que, no setor criminal, delitos havia que, 
por sua própria natureza, acarretavam a perda do 
cargo público, e, paralelamente, igual efeito produ
zia a condenação a pena maior de cinco anos, em  
geral (C ód . Penal, art. 5 5 ) .

Ademais, a perda do cargo por efeito de decisão 
judicial está vinculada à v ita lic iedade.

Fora dessas hipóteses, de livre nom eação e de
missão seria todo o funcionário ou em pregado da 
U n iã o .

II
Em  princípio, na verdade, a quem a Lei atribui 

o poder de nomear, outorga, igualm ente, o de de
m itir. A restrição assim posta a essa com petência 
do Poder E xecutivo não o inibia, bem  se está a 
ver, quando necessário, de afastar o mau elem ento, 
o elem ento improdutivo, o indisciplinado, o relapso, 
o concussionário. o peculatário, o elem ento moral
m ente incom patível com o bom desem penho das 
funções do cargo que ocupasse ou ocupe. Sua li
berdade de ação não encontraria óbices, se a exer
cesse dentro da le i. Bastar-lhe-ia recorrer ao pro
cesso adm inistrativo que o próprio dispositivo ins
tituiu, e a que deu rito sum aríssim o. Consistia êsse 
processo, com o se sabe, em ser ouvido o interessa
do no prazo que lhe fôsse marcado sôbre a falta 
arguida, e, bem assim, o chefe imediato do m esmo 
serviço ao qual êle, o funcionário acusado, perten
cesse (§  1.° do art. 132 da Lei 2 . 9 2 4  c i t . ) .

Em seguida, a Constituição de 16 de julho de 
1934 houve por bem, dando-lhe maior fôrça, incluir 
o preceito em  seu contexto, guardando a mesma 
exigência de um decênio de exercício, verbis:

“A rt. 169. Os funcionários públicos, depois de dois anos, 
quando nomeados em virtude de concurso de provas, e, em 
geral, depois de dez anos de efetivo exercício, só poderão 
ser destituídos em  virtude de sentença judiciária ou me
diante processo adm inistrativo, regulado por lei, e no qual 
lhes será assegurada plena defesa” .

Fê-lo, com o se vê, estipulando o dever de ga
rantia de defesa que, desde aí, foi melhor enten
d ida. Ao processo adm inistrativo deu-se forma 
apresentável, havia trâm ites regularès e prazos 
fixos dentro dos quais desenvolvia todo o processa
do.

Indiscutível a segurança que oferecia, e  oferece, 
a estabilidade adquirida. Provas disto têm o-las ex
pressas no próprio texto constitucional. D e fato, o 
Supremo Tribunal Federal, em  Acórdão de 23 de 
dezem bro de 1942, registou e consagrou tal efeito, 
verbis:

A em enda n.° 3 à Constituição de 1934 ressalvou o 
exame “a posteriori” pelo Poder Judiciário  dos atos de 
demissão de funcionários estáveis, por motivos de con
veniência p úb lica .

R egistou e consagrou, realm ente, eis que trans
formou em reintegração a readmissão que, sob êsse 
fundamento, havia o Poder Executivo concedido a 
determ inado funcionário. D ecidindo em fase de  
embargos, afirmou literalm ente:

N a espécie, a conseqüência seria à  já  reconhecida, isto 
e, estipêndio durante o período em que o em bargado esteve afastado. '

Em 1937, a Carta Política dêsse ano guardou 
a m esma linha de conduta, verbis:

A rt. 156. O Poder Legislativo organizará o E sta tu to  
dos Funcionários Públicos, obedecendo aos seguintes pre
ceitos desde já  em  vigor:

a )   
b )  ............................... ............................................
c) os funcionários públicos, depois de dois anos, quando

nomeados em  virtude de concurso de provas, e, em todos 
os casos, depois de dez anos de exercício so poderão íer 
exonerados em virtude de sentença judiciária ou m ediante 
processo adm inistrativo, em que sejam ouvidos e possam 
iefender-se.

A seguir, o Decreto-lei n.° 1713, de 28 de outu
bro de 1939 —  Estatuto dos Funcionários —  em  
seus arts. 246 e seguintes, regulou a m atéria. E, 
manda a verdade que se confesse, fê-lo em têrmos 
realm ente assecuratórios do direito de defesa do 
acusado. Sua execução prática é que, conforme 
pensamos, fugiu ao sentido e à extensibilidade dos 
dispositivos que disciplinaram o assunto.

A Constituição vigente não m odificou a situa
ção. A diferença, que oferece, reside, apenas, na 
fixação de um qüinqüênio, ao invés de um decênio  
de exercício, para adquirir o funcionário estabili
dade no serviço público, se o seu ingresso aí se dá 
independentem ente de concurso. Isto porque, se a 
nom eação está condicionada à prévia prestação de 
provas dessa ordem, é de dois anos o prazo que o 
Estatuto dos Funcionários denom inou de estágio 
probatório, parte com plem entar do sistem a de sele
ção de p essoa l.

Com efeito, as expressões plena defesa (C onst. 
de 1934), em que sejam  ouvidos e possam defen
der-se (C onst. de 1937) e am pla defesa (C onst. 
de 1946), constantes das prescrições constitucio
nais, tornavam, e tornam, indispensável a citação 
inicial do indiciado e injustificável que se lhe ne
gasse, ou negue, o direito de acompanhar o pro
cesso em todos os seus trâmites, com ou sem  advo
gado .

III
N o estado atual do nosso direito constitucional, 

a estabilidade pressupõe a efetiv idade. Todo fun
cionário estável é, necessàriam ente, efetivo .

Realm ente, vencido o biênio, ou o qüinqüênio, 
som ente são considerados estáveis os funcionários 
efe tivo s.

A êsse critério obedeceu o art. 23 do Ato das 
D isposições Constitucionais Transitórias de 18 de 
setembro de 1946, ao referir-se aos interinos e con
ceder-lhes estabilidade, na forma ali enunciada. 
Declarou-os efe tivad os.

Quanto ao extranumerário, amparado pelo m es
mo preceito, e bem  de ver que a efetividade lhe 
foi concom itantem ente reconhecida.

O qüinqüênio de serviço contado a um e outro 
—  ao interino e ao extranumerário —  é, por isto 
mesmo, tem po com putável para todos os efeitos 
lega is.

Contado para estabilidade, pedra angular de tôda 
a estrutura e sistem ática de pessoal no serviço pú
blico, não haverá com o excluí-lo de qualquer dos 
dem ais fins, se lhe não faltai a característica de 
fed eral.


